
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do deputado Bozzella – União/SP

PROJETO DE LEI Nº          , de 2022

(Do Sr. BOZZELLA)

Prevê  qualificadora  para  o  tipo  penal  de
homicídio, tornando mais rigorosa a pena quando o
crime  for  motivado  por  divergência  relevante  de
ideias,  como  as  decorrentes  de  convicções
políticas e religiosas, acrescentando inciso ao § 2º
do  art.  121  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal).  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  prevê qualificadora para o tipo penal  de homicídio,

tornando mais rigorosa a pena quando o crime for motivado por divergência relevante

de ideias, como as decorrentes de convicções políticas e religiosas, acrescentando

inciso ao § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal).

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 3 de dezembro

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 121. ......................................................................................

......................................................................................................

§ 2º ...............................................................................................

......................................................................................................

II-A  -  por  motivo  de  divergência  relevante  de  ideias,  como  as
decorrentes de convicções políticas e religiosas;

....................................................................................................”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No  exercício  da  competência  prevista  no  art.  22,  I,  48  e  61  da

Constituição, inauguro o processo legislativo para aprimorar o ordenamento jurídico.
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A motivação para tanto é buscar controlar o clima de instabilidade

social,  que  beira  as  raias  da  convulsão,  em  razão  de  divergências  ideológicas

tremendas, que têm levado as pessoas à altercação e, até mesmo, ao homicídio.

Ilustra a necessidade os seguintes exemplos:

09/09/2022 às 12:35 

Um apoiador do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) foi morto
na quarta-feira (7) por um colega de trabalho que se declara seguidor
do  presidente Jair  Bolsonaro (PL),  durante  uma  briga  motivada  por
questões políticas.

O caso foi  registrado  na  cidade de Confresa,  em Mato Grosso,  na
manhã de quinta-feira (8).

Rafael Silva de Oliveira, de 24 anos, foi preso sob suspeita de matar
Benedito Cardoso Santos, de 42 anos,  com cerca de 15 golpes de
faca. O corpo da vítima foi encaminhado ao IML de Confresa, de onde
foi  liberado  ainda  na  quinta-feira.
(https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-briga-por-politica-apoiador-
de-lula-e-morto-por-seguidor-de-bolsonaro-em-mt/,  consulta  em
7/12/2022).

***

8/11/2022

Uma briga de bar por motivações políticas em Dona Emma, no Alto
Vale  do  Itajaí,  em Santa  Catarina,  terminou  com um morto  e  dois
feridos na tarde desse sábado (5/11).

Segundo  a  Polícia  Civil,  um vereador  da  cidade  teria  atingido  três
vítimas  com  golpes  de  faca  e  fugiu  do  local.  O  empresário  morto
durante a briga foi identificado como Luciano Mafassoli.

“Segundo informações, o autor e a vítima teriam feito uma aposta e
quem perdesse pagaria determinado valor. A vítima (que apostou em
Bolsonaro) teria pago, mas não estaria conformada com a situação. A
motivação foi política, por estarem em lados opostos na eleição”, disse
a  delegada  Elisabete  da  Cruz  Pardo.
(https://www.metropoles.com/brasil/briga-por-politica-entre-vereador-e-
empresario-termina-com-morte-em-sc, consulta em 7/12/2022)

Portanto,  a  medida  cumpre  a  função  de  prevenção  de  eventos

funestos, arrefecendo a escalada de violência, que tanto mancha a realidade pátria.
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Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BOZZELLA

2022-10994
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